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ITAIÇABA

p IU~GÃO PRESENCIAL N° GM-PPOOl/21-SRP.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO
POR ITEM VISANDO O REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, PARA
O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
l\HJNICÍrIO DE ITAIÇABA/CE.

() (;UI crno ;"\l11nicipalde ltaiçaba/CE, através do PREGOEIRO Oficial do ~Junicípio,
Sr. JO(~L1TON OLIVEIRA PULGÊNCIO e sua EQUIPE DE APOIO composra
por, Lcusivan Oliveira ele SOllsa e Francisco Iv.milson Barbosa Falcáo, nomeados pela
1\>1'1;111:1 11" =~():21.1)l!),1(j'ln;,\IWIZI:J', lk ()I dl' i.mciro de 2()21, torna público para
cUlIheclmento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá
licil:lçào, na modalidade Preg~lo Presencial, do tipo menor preço por Item para
::u'llLlilllClll(, do ni>jct·() desta licitaç:1o, de acordo com as condições estabelecidas neste
Illll:ti, "():;l'!\:lll:l:-> .1, dis!)(,Sicl')l'S cllntid:h 11Ulkl.'rclu l'l'ller:d n" "7.9~2, de 2') e]c janeiro de
!.fll,), altcr:ldo pelo Decreto 11" 9AH8, ele .')() de agosto ele 2018, e na J .ci Federal n"
S.(,(J()/l).) e suas :lÍlLT:tC(')l'~ 1)()Sll'j'J(I!','" 11:1 l.ci Federai n" IU.S20, de 17/07/2002 _ Lei que
IZcglllamcllla () Pregào.

HOI~ÁRIO, DATA E LOCAL:

( )S DOCl ':\fl'::'\TOS DF·: I-L\BlLIT.\C\O r: PROPOST.\S serâo recebidos cm Sl'SS:1()
pl'iIlliu lll:trcad:1 para:

ÁS 09:00 horas.
DO DIA 30 DE MARÇO DE 2021.

\io elldereço: Sala da Cornissào Permanente de Licitacóes, localizada na :\". Coroncl.lo:1o
(:()rrl'i:l, 2(j~:,(:lllil'() ILlk:t!u,U:.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE
DE 'TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I
ANEXO II
f\NLXO 111
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

TJ.:R;\IO DF RFJ'LRf~NCI:\
.\lODI :Ul 1)1: PR(,)POST.\ D1-:PIZLC;US
.\lUULLU Ui ...UECL-\lL-\l,:(JLS
;\fODELO DE PROCl'R.\c;,\O
xn NL'T.\ DF·:.\'1'.\ DE RE:CISTRO DE PREÇOS
\11'-'L T \ [)() INSTRL':\rr':NTO CC)NTR.\Tl' \1.

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itaiç:aba/CE _CEP: 62.820-000
CNI'): 07.4(ij.769/0001-0H I CCF: 06.l)20.231-1 I Fone: (88) 3410.1112



GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA
C()N'dRllINIJ() U,\\ANOVAHISI(HUA

1.0 - DO OB]ETO

1.1- ,\ presente licitação tem como objeto o Registro de preços para ;!CIU1Sicàode
combustivris (' lllhrifil":llltl"~, par:1 () all'lldirncllt() das necessidades das unidades
"dllllllislL:lli\ ,ISdu :\IlIIlILípIU li.. liaiçaba/CL.

1.:2 O objeto contratual deverá ser entregue IMEDIATA1\lENTE, em conformidade com
:" "'Ill'cit"iclC(-)es estabelecidas neste instrumento, após apresentação da Ordem de
I:orneC1l11Cnlo.

2.0- DAS RESTRIÇÜES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

:2.1.1 Náo poder.i participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensáo,
'Iue lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitaçócs n" 8.666, de :21 de junho de
1()I)l , ~ll:lS altcraç(')c~ pusteriores c da Lei do Preg:lu n" 10.5:20, de 10 de julho de :200:2.

:2 1.:2 .\J:lo poderá participar empresa com falência decretada;

..2.1 .. "\ :'\:IU seLi admitida a partlcipaç:lu de inrcrcssados sob a forma de consórcio iiu grupu
de empresas;

:2.I.4 Quando um dos SOClOS representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma
delas jluder;', pauicipar do certame liciratório.

2.2- DAS CONDIÇÜES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade
da Federaçào, desde (Iue atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

_~. ..2._! .\~ Clllprl"S:b lJllC' desejarcm p.rrucipnr deste Preg~lo devemo no dia, hora l' local
vsiabclccidos neste I':dilal, apresentar declaração de que cumpre plenamente os
ll'q uisuos de ltabilila~;iü (Anexo I II) l' clHregar ao(a) Pregoeiro(a) cm envelopes
dISUlll!JS c: de\'idanlentc lacrados, (JS documentos exigidos para a proposta e habilitação.

::.:2.1 r: facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta
:111':1\:'.' de Sl'lTico postal, desde (jue os mesmos sejam recebidos até () horário do início da
sessáo, sendo nccess;íria a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
!J:lbilit:IÇ:I() (.\ncx() III), jUlll:lllll"llIC com us ell\Tlopes mencionados. Ressalte-se lJLle tal
IJn·I:tLI\:I() dn l' csr.u separada dus envelopes supra mencionados, devendo tanto os
('ll\"l~I()PCS,(jWll1to a rc spccrjva Declaração, estarem plenamente identificados.
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2.2.4 Em se tratando de Microernpresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
J ci Complementar n" 12:1/200(), para C]ue essa possa gozar dos benefícios previstos nos
:,u.; ·12 :1 Ei da I"cí"crid;1l.ci lOucccss.irio, no at() dI) crcclcnciarncnro do licitante, .\prcsentar
cleclaracáo modelo nO 0.\ do anexo II I.

l.2.:) Caso u proponente enquadrado na condiçáo de microemprcsa ou empresa de
pequeno porte nào apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar
do procedimento liciratório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos
.ut s. 1::>:1 IS d;] I.ci Complementar n." 12.1/2006 .

.'Ul-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO E
DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO:

"i. 1 A apresentação da declaração de cumprimento dos requisrtos de habilitação
(Anexo III) é condiçào obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (.\rtigo
1°, inciso \'11 d:l J .vi n" I() 52(), de 17,()i.2002).

3.2 O credenciamento será realizado a partir das 09:00 horas, do dia marcado para
abertura da sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame.

,J .. \ . \ Il:Ú)fl':IIII.:IÇ:'IOd() crnknci:llllel1lo 11;«() implicara na exclusão da propollLolHe do
certame licit.uório; cnrrcuuuo, tornará a licitante inapta à formulação de lances, bem como
implicar.i lIa aceita~.ll) Lk ludlJ~ ():; :Ilus praticados pelo(a) Pregoeiro/a) durante a Sessão,
()C:I~I()ll:lllll(),inclusive, a dccadcncia do direito de recurso .

.).4 .\ s empresas, ([ue optarem por se credenciar, deverão se apresentar para
crniL"nciamcnto Junro ao(a) Pregoeiro(a) por urn representante C]ue, devidamente munido
de documento ljlll' () credencie a participar deste procedimento licita tório, venha a
responder por sua representada, devendo () representante identificar-se, mediante
.rprcscnracáo de documento de idclltificas.'ão oficial.

3.5 O credcnciarnenro será demonstrado por instrumento público ou documento llue
compron: os necessários e EXPRESSOS poderes para formular ofertas e lances verbais
de preços e praticar todos os demais aros pertinentes ao certame, em nome do Proponente.
L:111 sendo S(:)CIU, proprietário, dll:igcl1te ou assemelhado da empresa pruponel1le, devera
apresentar cópia do respectivo Fstatll(O ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer duciros lO:ISSllllllr (,j)rip:lc(')CScm dccorri::ncia de tal investidura. No
~::I:-'()tIL- i;1StrumellLOparI icular de prucuraçãco): é !1t:cessána a compro\'ação dos poderes do
Uutorgante da respectiva procuração, atnwés de documento de constituição da sociedade.

)f, 1):11":1 rucr jll~ :IOS benefícios pr(Ti~tos na Lei n" 123/2006, a licitante terá l[Ue juntar aos
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente 110 ato do
un lcnci:lllll'lll(J, dedll":I(I() de lJlIl' se l'l1ljll:tdra na cundiç:'lo de f\IE (l\licro-Empresa) ou EPP
'Ii .J\ljlrc'~,1,-k· jJCélllClIU Punc), clllluda cm papel lllnbradu da Cl11prCSa pdo(s) s()cio(s) <'luC
detcI1ha(m) os poderes de administração da sociedade;
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:-\.- Us documentos de credenciamento c a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de
habilitaçào de que trata este Capítulo, deverão "ir FORA DOS ENVELOPES de
proposta e documentação e serem apresentados ao(a) Pregoeiro (a) quando solicitados;

.:Us-Se tratando do Cadastro Nacional de
(:Ol1liSS:IU faní pesclulsa IlO Slte
credt·llCi;11TH'1l1(l. dl"l'okl"llll() (lS (·III,·!tl]l'·S
sn lIaca( l.

J .mpresas lnidoncas e ~uspensas (CJ :IS) a
na fase do

d()s participantes (lue se enquadrem nesta

~I.O-DOSENVELOPES

:1.1·.\ documcnmcâo necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apreselltada ao(ú) jlrq~()eim (a), cm CIWelOpCS distintos, opacos e fechados, no dia, hora e
I()eal indicado 110 preâmbulo deste Ldital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA
(IDENTIPICAÇAO DA EMPRESA)
ENVELOPE N" 01- PROPOSTA DE PREÇO
PREGAO PRESENCIAL N()GM-PPOOlj21-SRP.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP001j21-SRP.

I.": r: ()bngatóna a assinaturn de (luem de direito da PROPONENTE na PROPOST,\ DE
PRFC;OS.

I ) (Jtl:!I(jlllT pt'SS():1 pmlcr:í CI1ITl'g:Hos Documentos de Habilitação c as Propostas de
Preços de mais de urna licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de prOeUraGIO,
p(ldcr:í rcpn'~L'I1Lil !luis dv 11111:1 licn.uuc junro ii Coinissáo, sob pena de exclusão sumária
d.t~ ill:ll:lllll'S rcprcscuuuias.

S.O-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02:

:'>.I-()s I )oculllentos de j-l:tbilil<l<;:lodeverão ser apresentados da seguinte forma:

:J. Ll I:lll \I}igillai" (il! jlllIJlica<;,lu cu i (')rg:lu Ullcial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório, ou por servidor desta Comissão de Licitação, exceto para a
,p,:1ral1lla, quando houver eUJo' documento comprobatório deverá ser exibido
l":ClllSII':lllll'IIIC crn ortuinal:_.

:1. I) :\ () caso (k :1li1t'!ll iClC:lO por Sl'lTidor da C:omiss:lo de Liciraçào, os Interessados
,1L \ l"I:I(, l'lle:,ll1úl!luf c''' :lU ~ClUfele: liULI<;(:Jes,!lOS dias úteis, no horário de expediente local,
portando os documentos (originais e cópias), os cluais serão conferidos, carimbados e
assinados pelo agentc.
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.: .:?) ()~ scrvid. lrL'S da Comissáo de Licitaç:l() nno puderã(J autenticar os documentos
requeridos nos horários das sessócs públicas;

'i. I. ) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na
Illp()tese do dOCllllll'nl() n'-iu conter expressamente o prazu de \ alidade, devera ser
.rcompauhado de ,kcl;mlcl() ou rl'gulamcntacão do órgão emissor (IUC dispunha sobre a
"::hel:,dl' cio mesmo ".':1 :ltISl'ncl:I ,k l:tI dccLtI':lç:10 (lU regulamentação, o documento será
considerado valido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua ernissâo;

:i. j ...) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a
última púglll:t, de modu :! rcflcnr seu número exalo;

5,2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

5.2. j As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, preenchidas
cm UIlJ:! única vin ela tilogra fadai digitada ou impressa por qualquer processo mecânico,
clcrrouico ou manual, sem emendas, Lisuras uu cnrrclinhas, entregue em envelope lacrado.

5..)- AS PROPOSTAS DE PRECOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:..

5..). j - ,\ razão social, local da sede e o número de inscrição no CN~J da licitante;

5..)..) IndICado do prazu de \ alh!:tdv das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias,
coutados da data da apresentaçào das mesmas;

s ') ··1 Preço unitário (' total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos
t: pur l'.\Il'lhO, j:í cOJlsideradas, no mesmo, iod.rs :IS despesas, inclllsi,'c tributos, -taxas,
con tribuicóes e demais encargos incidentes direta c indirerarnenre no objero deste Edital;

5 ..).:) Planiiha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens, inclusive
com apresentação de suas respectivas MARCAS constantes do ANEXO I - TERMO
DE REFERÊNCIA.

')..).(l Correrão por coura da proponente vencedora todos os custos quc porventura deixar
til' l'\plicitar ClII "lI:! pr()jlU:iI:1.

5..).7 Ocorrendo divergência cntre os ,'alores propostos, prevalecerão os descritos por
('\tl'IlS0 l', !lO caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor
l!1111:1U\J.

6.0-0S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

tI. i- I II\13J LlTA<;ÃO J URÍOICA:
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(>.1,1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta,

G,1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPl{ESA:

ai ,\to con sritutivo , estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo, devidamente
rl"g!~1rad()~, em se tra tando de sociedades comerciais;
b) RegIstro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade pur al;t'JeS,
.rcompanhad« da ata da asse mhlein (Iue elegeu seus aruais administradores.
c)! '111 ,;c trntando ele S()CÍ"d:ldl's civis, illsniS':-I()do :lt() constitutivo, acompanhado de prm-a
da dirctoria em exercício.
d)Certificado de Condição de Microempreendedor - CC\IEI;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

:1\ I':1:I('ncl:1 Fec!n:li (C'-.'Pl):
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;

(J.2- REGULARIDADE PISCAL E TRABALHISTA:

().2,I-Pro\'a de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
(li! sede do licÍt:lllte.

ajA cornprovacâr, de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
(:nli,Llu :\l'g:1ti\':t de Dchitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ariva da União,
V!Il11ld:1nos moldes d:1 P(JrI:Jrl:1 (_o!ljulHa PCj'~!Rj'B!l" 1.751, de ()2.1(),201-f;
Il),-\ COlllprOl'açlO de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
(:crtid:lo Consolidada \!cg:ni\':t e!c ]):·bitos inscritos na Divida ~-\ti\'a Estadual;
c).\ comprovação de regularidade para Com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Ccrtidào Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ariva Municipal da sede do
licit.uu«:

(1.2.2·Prova de situacáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de SelTiço
H ;TS, at ravcs de (~l'rtl(iC:ld() dl' IZl',~).ld:lricladc de Siruacào CRS e;

G,2.3,Pro\'a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
:1 :tprcsent:tçào de Ccrridâo Negativa de Débitos Trabalhistas " CNDT, por imposição legal
,[;1 LVIII" 12.·I-j()/I I,

(),.2.'+ [kc[araç:'!u l':\prcsc.:1 de l[IH' :ltclldv :tu disp{Jsto nu art. 7", inciso Xx..'\.111 da
C()!lslltuiç;10 j'ederal, conforme modelo constante do .\nexo III deste edital.

G,3-QUALIFICAÇÀO TÉCNICA:
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(, '\! \1t'~1:](I() de C:lp:lcidadc Técnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando 'lue :1 licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria
dos itens con.n.uucs dcsl:1 licit:ll;:'I'i.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de
.\ poio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do
\ Il'~I:ll!'l dl' C:lp:ICid:ldc Técnica cm quesrfio, c:

C'lIlst:1t:llL! :! \ l'Lkid:ldl', ~n:'1ulldinnada a habilirac.io da licitante;
j i ',()Ilstal:lda a n;'I() \ CLIChhdc, a licitante ser;1 inabilirada, sendo o [ato encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação
\'i~)l'Iltl'.

"

G.4-QLJALIFrCAçAo ECONÔMICO-FINANCEIRA:

(d,l Ccrtidáo negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da
PROPONENTE, Justiça Ordinária;

ÚA,2, Balanço Patrimonial e demonstrativos conrabeis do último exercício social (.:W 19), j;'1
l'xigh'eis (' aprCSCIH:1t!(lS 11:1 (01'111:1 da lei, que Cll111prm'c a boa situaçáo financeira da
"1111):-,";:1,\TlblLt :, ~lI:i ,'lIb"lilllis::'iu pur b:t!:llll:etCS Oll balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da
aprcscnraçáo da proposta.

().-.J.,2.1. Scr:1o aceitos () balanço patrimonial e dernonstracóes contábcis, transmitidos "ia
SPI])_ :lc()ll1p:lnh:l<!""; d() I'l'cih() de entrcga de escrituração contábil digital, respeitada a
1'< IZI l~ \ igl'llll'.

().-L2.2, No caso de sociedade por açôes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação
,')'1 j, JI'IJ:tI ofici:lll' cm jorn:tl de gr:1l1dc circulação l' do registro na Junta Comercial.

(',-~.2..). :\u C;ISU de j .icu.u uc [('cl'lll·c()nstituída (h:'t menus de ()l (um) ano), deverá ser
;'prl'sclllado () balanço de abertura devidamente registrados na junta Comercial, constando,
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou
:1 aurcnricacâo da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no
C"lbl'lho n.l'gio'J:t1 de COI1t:lhilid:lllc c pelo titular ou representante leg:11eh empresa.

(),-I..2 . ..J, :\0 caso de SllClnLllk "i111I)!c,.; , ,) h:1l:Jnço patrimonial de"er<Í ser l11scnto no
Canl'lL'!ll de Registro Ci\'il de Pessoas .J urídicas, assinado por contador registrado no
Conselho ReglOnal de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituiçào,
:1!('lldl'llL!O:IIlS Índices estabelecidos neste instrumento connxatório.
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( )~ licitantes deverão compronlr a boa siruaçáo financeira através dos índices abaixo, uma
ITI, lJUC, n;IO Icrcm ao disposto no arr. 31, da Lei S.(Í(J6/1993 c f01":1m estabeleci~los em
valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação económico financeIra dos
licitantes, a ser demonstrada pc].) B;danco Patrimonial e será ratificada através dos
seguin tcs índices:

U; .vrivo Circulante I Realiz,l"cl a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante I- Passivo \J:lo Circulante (]]Y)

() índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também
(k cu rt () pr:lzo. índice menor do c)ue 1,(lO demonstra que a empresa náo pOSSUI recursos
financeiros para honrar suas óbrigações de curto prazo, o clue pode inviabilizar a
continuidade das ;lli,'idades eh empresa.

LC -- ,\tini Circulante = maior ou igual a 1,00;

() índice de LiclLlldel. CCLll delJ1<Jnstra :1 capacidade de pagamento da empresa a longo
pr:lZO, relacionando tudo (llle se converterá cm dinheiro no curto e no longo prazo com as
dividas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,nO demonstra que a
('Illpn's:l n:l() possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo
1'1:1/,(" i , 'l,iV Il(ld,' C()lllprcJllll"ll'I":1 Clllltinuid;llk das ;Irind;lc!cs da empresa.

se - Ativo Total - maior lJU igual:1 I ,(lO

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

l) grau de suh-cl1cia dcrnousrr., :1 capacidade da empresa em liquidar suas obrigações no
caso de falência. Se o índice for maior clue 1,(l() pode-se dizer que a empresa é solvente,
'iIur dizer (lllC o r'::-:igín:! n:10 p()de ~l"r Ill:li,,!" ljlll' () .\ti,·o ou Passi\'() Total.

1'.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, pOIS
1lL"l"ll1ltl'1l1a comprovaç<lo ela situação financeira da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos observando valores usualmente adorados para a avaliaçào da suuacáo
Iinanccirn das cll1prCS;ls e n:lo frustram ou restringem l) cararcr cornpctitivo do certame,
li' .i- ( li":llll ,'sl;ibl'kL:idu., l'lll p'(Lilll:lre~, lllílUllllJS :lccit:í"eis.

(J.-I..). () :\llcroempreendedor Individual-i\,fEl (jue no ano-calendário anterior nao tenha
::I:f"t.ridrl rCU'it:l hruta de ati: RS 81.()()(),()() (oitenta e um mil reais), está dispensado ela
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apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
11:1 r( irrnn do item anterior, conforme art. 1.179 ;;2° do Código Civil e artigo 18-:\., § 10 da
! ,e I (:, )I)l pkll1CllLir 11" 12.)/2( )()(l, cnt rcran (!) dt'\':T:'1 :Iprcsen tal' a D .\SNSTl\,[l] (Declaração
.Ynual do Simples Nacional i\Iicroempreendedor Individual).

(l.S ()s documentos apresentados deverào ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja,
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceçào dos
d()C\IIIll'tHns (1lH' são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Ill'cOC<J l~"i;SILid() 11:1 ,\1:1 de I\('l'islro de PITUiS ser.i com :1 sede t]\le al'1'L'Selltoll a.' ,)

documenta (;:1(I.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7 1 () Prcg:lo será realizado pelo Sistema presencial.

7 I" () julgamel1to da liciraçâo ser.i realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
l'lapas SUllll'llLe para lilb de orcknamcruo dos trabalhos, e obedecerá ao critério do
MEN01{ PREÇO POR iTEM.

7,2,1 .\ elapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas
::s licil:illtl's, :1 c1:tssific:lC:l() inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a
oferta de lances verbais elas licitantes proclamados para tal a classificação final das
prup(lst:ls c cx.uuc lLi aCl'il:ibIlid:ldv da proposta d:1 primeira classificada, ljUanto ao objeto
l' \ :Ii" 1".

7,~,? .\ etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação compreenderá
:, n'rIliclc:'I( I l' :lll:ílis,' d, JS documentos apresentados 110 envelope "Documentos de
Habilitacào" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das
,'"igências U lllst:lllll'S d,) prVSl'llll' edital, bem como a dcclaracáo da licitante considerada
\'l'ill:l'L!Uf:1du certame l' a adjudicaç.io, sendo esta última feita caso nào ocorra interposição
de recurso,

-7') \ P('IS :1l'lltTcga dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato supcrveruenre c aceito pelo (a) Pregoelro(a).

-'·1 I):. i'lllllj:ll) jlaLI 1'l:cL·bitilell1l1,.rbcrrur., e classilicaçâo das propostas e habilitação, será
1;I\Tada ata circunstanciada, cjue mencionará todas as licitantes, as propostas apresentadas,
as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem
:I( I jU!i),:ltllentoela liciracáo, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e
por todos ()s(as) representantes presentes das licitantes ou por represcntantes u1tre eles
l'scolhidos, sl>lldo (I l1\'IITW!'O míntl1l() de dois licitantes;

, ,:'l ,\ reuni:1o mencionada no irem anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e
j':'juipe de [\poio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a
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(u!()gr;'lilca, ClIlclllaLOgral1Ca, (onugníÜca OU de outra espeCle, 0(.-\) Pregoeiro (a)
comunicará às licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registres decorrentes
desta poderão ser utilizados para comprovação de aros e fatos nele contidos, sendo que
~L'I":I:1n!IIl\:HI:i p()r um período ele ú() (sessenta) dias após a data da reunião.

7.() ,\ licitante vvnccdorn será convocada a apresentar a proposta de preço definitinl e
;i,,~IIJ.,r :1 .\LI ,k Rcg'"lU) lI.: PICÇU~" uos termos da minura constante do Anexo V deste
edital.

() i\luniciplO de lraicaba /Cl. se reservara ao direito de eferuar diligências visando
confirmar as infoUllaçl)CS aprcsentadas pela licitante sobre as características
ofertados. C;lSO Sl'):I III e-ncon tradas discrcp:'il1cias CI1 tre in formaçócs
''''~'Cl::l(,I1Lh;:l') imprl"-;";;I l' lLi PI,<)pu,;ta ""pecífiCI, pn.'\'akcerào as da
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

dos prud u tos
contidas em
proposta. Se

K.O- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

H.l- Serão aberro« os envelopes "Proposrn de Preço" de todas as licitantes e o (a)
Jlr'.'gl)ciro (a) inrorm:H:í :1, p:lrticip:llltl'~ jll'l'~l'llll'~ llll:ÚS licitantes apresentaram propostas
dc preçu para o fornecimcnto do (s) objeto (s) da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

H.2- U(a) Pregociw(:I) {'ar:í a o1'den:1<;<1odos valores das propostas, em ordem decrescente,
de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de i\IENOR PRj':ÇO POI{
!'I'I:\I (' ;Hluch" (jli(' tcnh:111l :lj1(,(·Sl'lll.ido prop()qa~cm valores sucessinls c superiores em
até IO,U"/o (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas)
representantes participem dos lances verbais.

K.2.i (~lIandu 11;10 Iorcm verificadas no mínimo 03 (três) propostas ele preços nas
condicóes definidas 110 item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até ()
m:í:\llllO de (I_) (tl'('s), par:1 (lll(' s\.'II'(SU:1S) rcprcscnr.mres participem dos lances verbais,
'juaislluer (lue sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

,').'1 1:1ll scguid:l, ser.i dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
I; )Ulllll:tdos de (Ul'Ill:1 sucessiva, cm valores distint< 'S e com preços decrescentes.

K ..), j U(a) Prcgoclr()(a) CUI1\'llLlr:í il1di"idll;dlllCl1tC os(as) representantes das licitantes, de
forllla scc]uencial, a apresentar lances verbais, a partir ela proposta classificada de menor
pre(;o e os demais, em ordem decrescente de preço.

~)..).2 :;(.) S\.'LllJ :1Ccitos o,; lal1ces cujos ,'a]orcs forem inferiores ao último lance (IUC tenha
sido :ll1teriurrnente registrado, n:10 sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo ,';do1',
prn';llcccndo :t(llIclc ljllC fUI recebid() (' repistrado cm primeiro lugar.

Caso 11710 mais se realizem lances ,'erbais, será declarada encerrada a etapa
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C()Il1I1Ctiti":1C' OrclCll:lC!:tS:\s ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

H.3.4· A. desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro
(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais,
IIC:lIlt!O S\l:1última proposta registrach para classificaçào, no final da etapa competiriva.

K ..).5 ,\pé)s () ('llCCIT:ll11el1toela etapa de lances, oCa) Pregoeiro (a) verificará a existência de
.\! I: l I :P]1, p:ILI us c.:(cilus do conudo na Lei ComplemenLar 1:23/2006, procedendo como
previsto no item 9.

•
S.-) Uec!:lnlCh encerrada ii etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
oCa) Pregocuo(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, lJllanlO ao objcio L'
valor, decidindo motivadamcnn- :1respeito .

XA.l Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.

H.5 Caso haja empate nas prupustas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem
(JlICse realizem 1:lnccs verbais, () desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria
':("~:l() cI() Preg:l(J, Oh':('IT:lc]O,prillll'ILIIllCIltL', () dis!)(lstu no item 8.5.1.

H,5.1· Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
(:"lllplctnclllar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro/a) aplicará os enterros
para desempate cru (a"or da Il11Croempresa ou empresa de pCL1ucno porte, da seguinte
forma:

K.5.1.! Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
rmcroempresn« e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
~llJll rilir :iO melhor pn'CfJ.

S.5,1.2 Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder se-a da
sCPlIintc forma:

.\ microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
pr( )j10:;t:1de preço inferior :lC]ucla considerada \-enccdora do certame, no prazo de cinco
Illíllllt()~, ~()!) IK'I1:I(!L, prcclus:l(), sitll:lt;:lu cru ljllC sení adjudicado cm seu fa\'()J' () ohjeto
licitado;

11 Núo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso r deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se
('ll\]\I:ldn'lll 11:1hip()fCSe do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatúria, para o
".\L'I"ciu() d() 111L'S111Udireito, tamiJi'l1l t()dos no pra).() dl' cinco minutos cada, sob pena de
prcclusâo;
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III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas de
!>l:lILlCllUpune 'Jue :-;eel1CUl1trelllnos intervalos estabelecidos no irem 8.5.1.1, inciso I deste
j ',dlUl, ,;('ni realizado sorteio para definir aquele L]Ueprimeiro poderá apresentar melhor
oferta.

>: 'i. I ." \!:1 hip{'iIc,;c LI:In.io con t1':1tacáo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital,
o objero licitado será adjudicado cm favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

H.S.IA· O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nào
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

• H.S.I.S· ,\ pós () dcsernpn te, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso
l·h n.io atinj:l () v.ilor de rdl'l'l'l1ci:1 dclinido pda administraçào pública.

H_(l· Nas situações em Llue nào se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
"11!Jsl'lliiente, o(a) PregOl'lro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que
seja obtido preço melhor para a ;\dministração.

:', ~ '';:1" pu,ln:; lLi\ VI'd,·o.i:il:IICLILI,,:"> LtllCl'Su[cr~adus, sujeitando-se a licitante desistente
:IS penalidades constantes deste edital.

,').K ,\~ licitantes qlle deixarem de apresentar tlualsljuer dos documentos exigidos no
Envelope n.11 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com u
estabelecido neste eclirnl, ou com irregularidades, bem como os llue apresentarem preços
('::c('<si\,o:; 1m 11l:1nifl',:t:1l11CJ1ll'ine:.I..'juí\·cis, SCr:'IOcunsideradas desclassificadas, nào se
admitindo complementação posterior.

h.i'LI Cllllsúlcrar se '-io !1l'l'cos manifestamente inexequiveis aqueles llue forem simbólicos,
lLTIS()l'lUSou de \':dllj' zero, llICUll1)lalí\cis com os preçus de merendo, acrescidos dos
I'l'SpectlnlS encan-os.

S.9· I':m caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre
illful'lllaçl'les contidas nus documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados,
porem lLio eXigidos, jllT\',dccer:lo :ISprimeiras.

1).0-DA FASE DE HABILlTAÇAo E DO JlJLGAMENTO

9.1 Lferuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a
jlr\)p\)~LI classificada em primeiro lugar, o(a) Prcgoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
a'ILTl'llle :11h "[)UClIIllClll()S dl' IlalJilitacàu" desta licitante.

'j.:2 \S Itcn;jI1tt's lllll' dl'l.\.arl'll1 L1l' :Iprl'sl'nt:ll- llllalslllll'r dos documentos exigidos no
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Lnve lopc n" 02 (Documentos de Habilitação), ou us apresentarem em desacordo com
o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, nào se
admitindo complcrncruacáo posterior, S:Ih'O disposto no item 9.2.1.

9.2.1· Na forma do que dispõe o art, 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
C(lrnpn )\':IC?io da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
~ullll'illl: ~l'L;l''.lgIlLI par:1 l·f,·il() .1(' .rssinatura do corur.uo.

lJ.2.1.1 Para delt() do disposto 11() ut-m acima, :IS 0.11·:e IJ)J>, por ocasião de participação
neste procedimento licita tório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovaçâo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

\).2.1.2 11:1\ l'ildu :tl~I\lIl1:1rl's\riC:l() 11:1 cornprovac io da rel,)ubridade fiscal, será assevurado,'),' .' ..._) h

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a proponente for
dccLlrada :1 \ l:llcui"LI d'i ,:,:rt:IIIH', p:lra I'cgllLtl'izado da documentação, pagamento ou
parcclalllelllo do debito, e cnussao de eventuais ccrudóes negati"as ou positivas com efeito
de certidão negati\'a.

(J.2. J.) \ IL'I\l regllLlrií':lcà() da documentação, no pnlí'O previsto no Item anterior,
implicará decadência do direito ;\ contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. HI
da l.ei u" K.(,(,()/lJ,l, sendo f:tclIlt:tdo :1 ,\dministraçào convocar as licitantes remanescentes,
11:1,'fllL'lll de claSSltlcas::to, para a assinatura do contra to, ou rtTogar a licitação.

lJ.~. J.-I Será inabilitada a licitante (lue não atender às exigências deste edital referentes à
(:ISt' de hahilitaciio, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ;\IE ou I·:PP (jue não apresentar a regularização da documentação de
gcgularicbdc liscal no pLlI() defillido no item 9.2.1 acima.

9.,)' Constatado () atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo- lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro (a), caso não haja
!il1l'llC:l() de il1rcrposlcà() de recurso,

().I Sl':1 ofnf:! 11:1\) ("or:1t"(·it:'IH·!(lU sC'a licirauie desatender ús exigências habilitatorias, o(a)
[\,~,,(I,·iru\:I) cx.umnnr.i a uCena subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
"cri ficando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
:1<) (,llIral, "l'l1do a rvspccriva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do
certame,

t).", \ li, iLIIIIl' dec LlLld:! ,ellccdura du certame dl'\'crú apresentar, na própria sessão,
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. F~facultado
ao(a) Prcgoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e c]uatro) horas,
(', 1I1tadl).~d:l llt)riúcaclo realií'ada na audiência pública do Pregão;

(i,(). 1):1 sessão do PI't'g:lo scr;Í I:l'nada ata circunstanciada, C.]UC menClOnara as llCltanreS
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lTl'lknCladas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
analise da documcntacao exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pclO(:l) Pregociroia), sua ELluipe de .\poio e pelos(as)
rcprcscnranrcjs) cl'cclcllciaclos(:1s) d:IS licir.uucs presentes ,'I sessão ou por representantes
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.

').~ \u tlnal da sessiio, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
sCJa Igual (lU in ícrior ao prc\ Isto para a pn.:staç:to dos serviços, será feita, pclo(a)
Prego(.::iro(a), a adjudicado ,\ licitanre declarada vencedora d() certame e encerrada a
rl'\I111:10 l>ostcri()rnwlltc, () prOCl'Si(i, devidamente instruído, será encaminhado para a
autoridade competente para homologação e subsequente contratação.

S))), Os envelopes com us documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras scrúu l'clir:ldus pclus(:ls) representantes das Licitantes na própria scss.io. ()S

remanescentes permanecerào cm poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, durante
71) (, Il1te) dtas COITHlos :1 d,sJl<)SIC,:'I() tI:l" Itcit:1l1tl's. l-indo este prazo, sem que sejam
reurados, serão destruídos.

10.0 - DOS RECURSOS

.10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, ljualcjULT
licirantc poderá manifestar, illledlar:1 (' mouvad.unernc, a intenção de interpor recurso, com
registro cm ata da síntese das suas razoes, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razoes em
i!),II:tl número ele' dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo
lill''' a,;sc'-'lILlda vista imcdi.u., dos autos.,)

1 ().], 1 lJ recurso conu.i dCCls:-ludr ,(:1) J>rcgociro(a) teci efeito suspensivo.

10.1.2 .\ falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da
SCSS:IO do Preg?!o, irnporrará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da

J (}.2 () aculhilllelllu de recurso llllJlortar:í a invalidacâo apenas dos aros insuscetiveis de
aI)fU\'clt,1l11ento.

1 (I.") ()" autos do processo administrativo permanecerão na Comissào de Licitação, com
,,'iS!.! rr:llll]lll':ld:1 :I()S il1tl'rcss:'Illos,

] (l..! Decididos (i:> ri..TUrS()Sl' Cl )lhlatad:t :t regularidade dos atos procedimentais, o(a)
l, Jrden:ldur(a) de Despesas homologará o procedimento licitatóriu e adjudicará o objeto
:\(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocação destas
p:U:l a :lssinatura da respecti\'a Ata de Registro de Preços.

11).5 ()s recursos c impugnaçócs interpostos fora dos prazos não serão conhecidos,
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11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2 .. vlaruer durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

I i ..~.. \,:,·il:il, Il:l~ IllV~nl<lS cUlllliç()cs coru r.uuuis, (JS percentuais de acrescimos ou
supressocs limitados ao estabelecido no ~1", do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/199.),
tornando se por l)<!se () \':dur coutr.u unl.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direramenre à CONTRATANTE ou a
terceiros. decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo
~lT :lrgllidu 1>:11':1efeilo de l",:clus8o ou redução de sua responsabilidade o fato da
CC)NTRXL\NTI·: proceder ii fiscalizado ou acompanhar a execução deste contrato.

1 I.:). I\.Csjlolldcr por todas as despesas diretas e 111dirctas(jue incidam ou venham a incidir
sobre a execução deste contrato, inclusive as obrigaçôes relativas a' salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências respondendo obrigatoriamente pelo
lic·1 l'illl1pl'illll ruo das leis rrnbalhisrns C' especificas de acidentes do trabalho é legislação
correlata, aplicán'is ao pessoal empregado na execução do contrato.

l J .(,. hT:'lar nncdi.uamemc as iuiormaçócs c os esclarecimentos (lue venham a ser
solicitados pela CONTRr\ TANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico. hipótese em CJueserão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Substituir ou reparar o objcro conrrat ua l que comprovada mente apresente condições
dl' (h-fcit'l ou CIll lh-SCllllClJrtlli,l:tdc com :IS l'specificaçól:s do ,\nexo I _.. Termo de
lZ,I', lllh.:i:l du 1:dILtl, llu pra/u il:-.adu pela CU0;T1C \T,\NTj·:, contado da sua notificação.

I I.S. .\ Conrratadn deverá fornecer o abastecimento dos veículos do Município,
,il:11'I:1111("llll".conforml':1 Ill'U'SSldadc;

12.0 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, PORNECIMENTO E VIGÊNCIA.

12.1· z\pós a homologação do resultado da presente licitação será lavrada A ta de Registro
d,· IJrl"COSc: cOll\'()cada(s) a(s) vcncedorrus) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 03
(I rl's) dias l'lIC1S,cunLIL!os da da ta da sua convocacào.
1:?2 () pr:lí'() ]1:11':1 :lssin:1Il1r:ltI:1.\1:1 de Registro de Preces poderá ser prorrogado por uma
" "', ;",;- i,J,~i.l1 r'L rÍ"d", I.FI:ll1d.)S"llCil:idu p,11 elllprcs:1 vcnccdora durante seu transcurso e
desde L]Lleocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de Saúde.
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12.3 () nào cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5°!(,(cinco por
n'I)'('~ ~()hrl' () valor a ser regisrrado na ,\ta de Registro de Preços.

12.4 O prazo de \'igi'l1cia da ,\ta de Registro de Preços será de 12(doze) meses a contar ela
data da sua assinatura.

12.5· ,\ licitante (.1ue injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o
ccrramc-, apresentar declarado falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o
1, 1;lrd.illll'lll(, tI;l l'''l'L"lI~:'I()tI(, "l'U ()bjcIO, n~() m.uuivcr a proposta, falhar ou fraudar na
cxccucào do ajustado, comportar se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fic:u:í
lI11Pl'llidu de licitar e comr.u.u com :1 .Ydminisrracáo Pública pelo prazo de até 5 (cinco)
:lI1()S, sem prejuízo das multas prenstas neste Edital e das demais corninaçóes legais.

13.0 - DO REGISTRO DE PREÇOS

LU· .\ .\ (;1 de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria
de S:ll'llk, 11:1 cUlldic:lI! dl' ,',rg:l() glTl'llci:lc!or da Prefeitura ;\Iunicipal de Itaiçaba/CL:, pelos
\'Jrg;'I()~ I'arucipaurc« e pur 'luakILlCl' ourro órgáu ou entidade da Administraçáo que não
tenha participado do certame licita tório, mediante prévia consulta à Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Itaiçaba/CE, desde que devidamente comprovada à vantagem.

13.2- Os órg,ios e entidades ljUe nào participaram do Registro de Preços, quando desejarem
f:1i'.lTuso LI;) .\t~l dl n."~',i';l['()de Prccos devemo manifestar l) seu interesse junto à Secretaria
'Il' >:II'I,k d" hd'L:illlra l\llIlllCip;d de Itaiçaba/Ci~, ljLlCindicar;", as possíveis licitantes e
respectivos preços registrados.

I '>") (::dlt'l':í a empresa adjudicarária beneficiária da Ara de Registro de Preços, observada
as condicócs nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos,
indC]wndcnlcrnCtltl' cI()sCJLl:lt1lit:ltil'('~regislradus em .\ta, desde que este fornecimento uáo
Jil'l'j'l<li<Jllc;IS ()1>rig;Ic,:'Jl::--alllcrillrJllclllC ;lsslU1udas.

13..:!· .\s aquisiçôes adicionais a que se refere o item anterIor não poderão exceder, por
(In~:'lO(lIl l'lltid,lcle, a .sll()" (cinLJl1cnta por cento) dos quantitatin)s registrados na i\ta de
Rcgislro de Precos.

: 0,. ') '. e:,i..;ttlkia dL prc,,'\!'; regi"ILll..lus 11,'IU ubriga aus ('ll"g;1osou entidades Participantes, a
ad<'luirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a
aCjuisiçào pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
CI11 i~~u:ddade(Iv condiçóes.
I.'>.() Na hip(')leSC de ocorrência da situaçào a (jUCse refere o item 12.3, ser;í COll\'OCllLI
(lutra jicitanle, Ollst'I"'ad:l a ordclll de chssifiCldo, ucasi;lo lla (Iual o Prcgoelro al'aliarú :1

:!lTIt:tI)i1id:HIv L1:1Ot"LTLl l' :1 d()Cllllll'lll;IC,';I()d() C()III'OC:It!O, podendo, ainda, negociar
dlretamente com esta para obtenção de preço melhor.
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14.0 - DAS ALTERAÇ()ES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 ,\ Ata ele Registro ele Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições
LUlllidas 110 art. ()S da Lei n° l:-l.GG()/93 e suas posteriores alterações,

14,2 O preço registradu poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
pr:ltic;ldos no llH'rcldo, ()U de f:II() ljlll' clcv« () custo cios bens registrados, cabendo à
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Itaiçaba/CE promover as necessanas
negociações junto às licitantes,

l -1..) (~ualldl) U jllU;() inicialmente registrado, pur motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
lraicaba/ Ct; convocara a licitante visnnclo :1 negoClac1o para redução de preços e sua
adcquacáo ao praticado no mercado,

I 1.1 I·rusrradn :i I1cgociaçào, a licitante será liberada do compromisso assumido e a
:";cc:rcl<Iri:ld« Sm'lllv lI:1 Prcfcillll':J '\[llnicipaJ ele Itaiça1J:i/CE convocará as demais licitantes
visando igual oport unidade de negociaçào.

I ..L") (~Llal1d()o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante
11<10 puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à Secretaria de Saúde da Prefeitura
\!unicipnl de I taiçaha/CE requerimento com as devidas justificativas e comprovações
,IÚ>rC,td() :ISSU111().

I-U) .-\ ::)ccrelaria de Saúd,,' lh Jlrvfl'itura .\[unicipal de Itaiçaba/CE, após análise do
!"l'llul'l'lmel1lO, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a
comunicacáo ocorrer antes do pedido de fornecimento.

• 14.7 Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Saúde da
Prcfciuu:a .\Iullicipal de 11:tiç:I!J:li(:j.: convocará ;iS demais licitantes visando igual
()portunidade de neg()CJaç~lu.

H.H Náo havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
1!:lic:dl:l/(T' pro("('dn:í com :i rc'\'ogac1o da .\t:1 ele Registro de Preços, adorando as
medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

1:'),\1- DO CANCELAlVIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 .\ Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Itaiçaba/CE poderá cancelar o
1·(·.",i~1rc, (Iv pf'('C()~, S('111 prejuízo das sancóes cabíveis:

: 51.1 Qu.uido u I.icitantc:
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a) Nào mnnnvcr. ou deixar ele cOll1prm':u quc mantém as condiçocs de habilitaçáo e
'jlLtlifi,::ll)" L>:igidil~ I1L~lLEdiul;
b) Nào atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações llue decorrerem do Edital e da Ara
li" I{c,p,islro ele Prccos:

d) Recusar-se à rcvis.io de preços proposta pela Secretaria de Saúde da Prefeitura l\Iunicipal
de r la iça ba / CE, com () in rui to de adequá -los aos pra ticados no mercado;

e) Dcrnonstrar, compwvadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado,
IJlI, .unrln, cm dcc()rrl~l1cia de caso fortuito ou força maior.

15.1.2 Quando a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Itaiçaba/CE:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao
subitem 14.4 deste edital;

I)') i .nrcudcr, moti, adarncnrc, conveniente e oportuno por razôes de interesse público;
c) COllStatar falO impeditivo a m.uuucncáo dos pret_;us registrados.

I',) \ "cit~lfll(, !11)t!n:'! ,,(»)JCll:H I) l:llk,,!:tIlll'Ilt() dll seu registro de preços na ocorrência de
íaro superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de
GI;;O fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

1ú.0-DA FiSCALlZAÇÃO

I(). I \ t'Xl'ClICIO tI:1 ,\ ta de I\t');,i, Ir. l e!c Preços será objeto de acompanhamento,
lI"cal!zaç;lo c avaliação por intermédio da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Itaiçaba/CL·:.

1 (>.2 ,\ (l~ca[lI.at_;:I() liL- ']lll' traia () subirem anterior ser.i cxercid.. no inll'l'c;;;;e da :-;l'cITtaria
de Saúde da Prefeitura j\lllnicipal de Itaicaba/CE.

J(l ..) (~uaislluer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços
devcr~() ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ónus para a Secretaria de
\:II'ltk tI:1 Prl'feitur:l \flll1icip:ll de ltaicaba/CF,

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17,l i\tl~ ()2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou rmpugnar o ato
(,()!l\'()l":liorio deste Pl'e!r~o Presencial.,o

17,2 l)t'clir:í do direito de impugnar os termos do edital de Iiciracáo perante :1

,\dllllllislrac:I() a jl':SS()<! 'lliLi ILÚJ () !IZlT dentro do prazu fixado no subirem acima, hipótese
c-m ljlll' 1a I CUI11U11lCaç:lo11:10lerá efeito de recurso.
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17.,)0 ,\ Impugnado feita t('mpl'~linll1wnte pela licitante não o impedirá de participar do
pr()c('~s() licilar(')rio :lré () tr.insiro ('111jLdg,ld(Jd:1deci~:I() a ela pertinente.

17.4 Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
lllnll:lll1C PCtil;:'iu cU11f\.~cci()nadaem máquina datilográfica ou impressora elctrónica, cm
Unta nao lav.ivcl, 'Iue prl"l"llchalll (JS seguintes requisitos:

:<1 () l'lldcrec.·:IIlWllt():lO PregoeIro d:1 Prl"Cl"irur:l.\fllllicipal de ltaiçaba/CE;
b) 0\ identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
pr" Ii:;~;'l'),LI, li11icílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada
c pWluculad:1 11asnlc da (:()llliss:lu de Licuaçáo da Prefeitura .\lunicipal de I taiçaba/CI-:,
dentro do prazo legal.

J 7.:1 Cabcó ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

1'0(' \colhi,h:l petição de impugnação contra o ato convocatório clue importe em
llludJlICil)U dos llTl1lu~ d() nliLd ~cr;l design;HI:I uov.: (l:ll:1 p:1r:1a realizaç:lo cio certame,
execro quando, inljuestiolla\'elrnellle, a alreraçâo nào afetat: a formulação das prop()~la~.

lKO - DA CONTRATAÇÃO

I ii.! Durante () prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão
ser ,:(.n I id,ldas ;1 liri11:1r C( JIl ITaI:IC;ÓCS de íornccirncn to, observadas ;l~ condicocs fixadas
neste [ditaI e nas detcnninaçócs contidas na legislação pertinente.

1(').2 ,\ plicu se :1S conrrataçoes de fornecirnento decorrentes de registro de preços o
disposto no Capítulo III da Lei Federal n." 8.666/93, com suas respectivas alterações
p()~tcri()r('s, no 'luC couber.

18..) Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou nâo
llrm;lr a LUlllLlla~'-l()no PCI!.lJ l' c( )1"Idlc(')escsrabck-cidos, puderá ser firmada contratação
CUlIl :IS demais licllantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que
urna delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira
colocada e atendidas :1Sespecificações e prazos exigidos neste Edital.

18.4 ,\ conrraracào resultante do objero deste Edital reger-se-a ainda pelas normas fixadns
lll'lo C')digu de DL"I~~:t Ju (:OllSLlll1idor, J ,u n. K.()78, til' J 1.()(j.90.

19.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS

: <) I () (,J)Jl'IO C()lllr:ltll:11 c!cTer:í ser entregue IMFDI.-\T.\I\IENTE, em conformidade
com as cspccificaç(-)es estabelecidas neste instrumento, após apresentado da Ordem (Iv
l·ortwcinll"l1lu.
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1\).2 () (UrllCCilllCl1l0 d()s cumbuslí"ci::; devera, impl"l"lCri\'dlllcntc, ser realizado nas
respectivas bombas de combusrível instaladas no estabelecimento do proponente (Posto de
Cmnllllstível inqalad() no pcrirncrn . llI"h:1I1() ele Ttaiclb:l) para os itens (l] - Gi\SOLIN,\
COML'j\l e 02 - DIESEL CO;\ILi\J; Para os demais itens serão permitidas a participação
de empresas com até 3() km de distância do município de Itaiçaba/CE.

20.U- 00 PAGAMENTO

2().1 () pa?;anwnt() será dClllad(), 1](, prazo de até .')ll (trinta) dias após a entrega do objeto
liCllado, mediante apresentação da Nota Fiscal/ Farura contendo o atesto do recebimento,
diretarncnre pela Secretaria Contratante da Prefeitura Municipal de Itaiçaba/CE.

2u. J. J P:ILI 111]:-; de p:lgallll"illO :1empresa cOl1tnllada deverá manter as mesmas condicócs
de habiliracào.

2(J.2 J lavcndo erro na nota fiscal/ farura, ou outra circunstânCla que desaprove a liquidação
da despesa, o pagarnento será sustado até (jue a Contratada providencie as medidas
':IIlt':HI()r:ls necessárias, nào ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria
l.lllllf:ILllllc d:1 I'rcCcilllr:1 \lllllicip:tl de Itaiç:lb:l/Cr.:.

__lO..)- .\ CUlllr:ll:tlltc Ill)dl'l:l dvdll!ir tio 1l1011l:111tl':1 pagar os valores correspondentes a
eventuais multas v/ou indcnizaçóes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

21.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.]· .\s pCllalidades sCLlu uhrigaloriamente registradas no CRC da Prefeitura ~Junicipal de
J !;IlC1IJ:l!(_J. l', IlO casu de SUSpCllS.tUde licitar, a licitante deverá ser dcscredcncindn por
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
C0lT1ill:1CÔCSlegais.

21.2- ,-\_ contratada sujcitar-seei, em caso de inadimplemento de suas obrigaçoes, a
«dvcrtêncins, Sl1SpClbÔes (' tln:l:tr:1C1() de inidoneidadc para licitar ou contratar com a
.\dlllilllSlr:l\;:i() Publica, sem prcjurzo das sançócs legais na esfera cível e criminal, além de
multas estipuladas na forma a seguir:

:i' \l\llt:l d(' I ()I) II (elC! por cento) sohre o valor hOl11ologado, em caso de recusa da licitante
C111 assinar a .Yra de I\l'gisrro de Preços em OS (cinco) dias úteis, contados da data ele sua
("()ll\-Ocaç:l(l.

b) f\Iulta de O,3D/o (três déci.mos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega
do ()bjcro dessa licitaçào, sobre o valor global do Contrato.

c) :\lulta de J() "" (dez por cenlo) d() \':t!or residual do contrato, em caso de:
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c. I) ,\ II':ISO, superior a rrin la dias na CI1 trega do objct o dessa licitação.

c:.:J.) Dcsis('llci:1 de clllreg:lr o ohjl'I<) dessa licitaç:l().

9.3 ,\s multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

21." () vnlor da multa aplicada ser.i deduzido pela Secretaria Contratante da Prefeitura
Municipal de lrniçaba/tL, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade
responsável pelo mesmo cornunicnr.i :1 C:ONTR, \'1'. \D.\.

21.5 .\s suspensóes referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração
Pública serão aplicadas ii CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em
<'111(, a tnadllTlpkncia acarretar prejuízos para a :\dm.inistraçiio.

21.(), .\ dcclnracào de l nidoneid.id.. p:11'alicitar c contratar com a Prefeitura ;\lulllClpal de
!t:li(~:lh:I/CF ser.i aplicada :1C()I\.;TIZ.\'J'.\D.\ (Fll' der causa, por duas vezes, ii suspensão
prevista no item anterior.

21.- .\s san<./)cs previstas nu item 21.6 poderão ser aplicadas ii CONTIL'\T:\D,\ lfue:

:1)Praticar aros ilícitos, visando frustrar os objcrivos da Liciraçáo.

b) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados.

21.('). \ Illc:\CCUl.::I()total ou pareia] do C(Jl1tr:lIO, inclusive a sua transferência total ou parcial
a outra Lrnpresa, sem prévio assentimento do Órgào/Entidade, enseja sua rescisão com as
C()!l~('(I\lVllt('spen:dichdes prt'\'tsl:l~ k,~J.:dl1ll'lltl'l' contratualmente.

21.9 Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo
;i,llllil1i~tr:lti\ () p:lr:l 'lpur:IÇào dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da
ampla ddes:1 l' d() c()lllradit(')j'iu, :Isscgllradus pela CunslÍluiçàu Federal de 1.9:-:1-:.

22.0 - DA lNEXECUÇÀO E DA I{ESCISÃO CONTRATUAL
22.1 .\ incxecucáo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisao, atendido o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores.

:LU) - DAS DlSPOSIÇÜES GERAIS

~).).I ~:í() havendo expediente lJll (lc()rrvlld() LIl1akllllT fato superveniente lfue impeça a
real!zaçúu do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
1l:'I<) Inj:l C( .rnunicnçâo do pregociro em contrário.
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23.2 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no
cuclcrcco constante do preâmbulo deste edital.

23 ..) As normas 'luC disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
:ll1lpliclnl() da di~plll:l «rurc: os inlcn·,;,mlus desde LJue não comprometam o interesse da
Adminisrraçâo, a finalidade e a segurança da contratação.

:'). i .\ licitante l: rcsporis.ivol administrativa, civil c penalmente pela fidelidade e
lcgIlllllldadc das iI1((Jnnal,~óes e dos documentos apresentados cm qualquer ClSC desta
licitação;

23.5 Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às
IIi .rrn.r-. ncl« cOIHichs.

23.()- () desatendimenro de cxigl~ncias formais não essenciais não implicará o afastamento
eh licirarue, desde q\le sela possivcl ;1 :1[erido da sua qualificacáo e a exata compreensão da
SWI proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

2)7 (: f:lc\Ilt:ldo ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
1'l"()II1UÇ:-IU dl· í.liligê·nci:1dl'~tin:ld:1 :1 esclarecer ou complementar a instrucào do processo.

:21:-\ .\ .rutoridadc CUI11!)l:lultc !'()dn:'1 IT'·()g:lr :1 liciiacào pUI"razoes de interesse público
deu irrcnt es de rato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de
Icrceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23. <) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus :\ nexos, excluir- se-a () dia
c!() início e incluir se :'1 LJ elo vcucimcnro. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
(":;pnlleIltl" au publico na Prct"ellura MunicipaJ de ltalçaba/CL.

2) 10 (: vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive
j'lil1d:Ií./!L'S instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar corno licitante, dircta ou
indirctamcnrr, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licita tório;

...'.\.11 . \ documcuracâo apresentada para fins de habilitacáo Cml parte dos autos da
licitacào c não será devolvida ao proponente;

)", 12 \')S C:1S(lS ()miss()s aplicar se :10 as demais disposicões constantes da Lei Federal n°
S.ó(J()/()_)c suas posteriores alteracóes, bem como da Lei Federal n" 10.520/2()02 e demais
!lI .rm.nivos Icg:iis pUIi!lvilll'S :'1m.u crr«.

2:'>.13 O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação.
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24.0 - DO FORO

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itaiçaba/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

ITAICABA/CE, 16DE MARCO DE 2021._. ,

]OÉLITON OLI
Preside

FULGÊNCIO
CPL

#
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